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                                  Gabriel Matias Fernandes de Freitas – Port. nº 02|2025 

Secretário-Geral da Mesa  

________________________________________ 

¹Segundo a Teoria Geral do Direito, processo é um mecanismo composto por atos, em certa ordem, e que se 
relacionam entre si para a produção de um produto final. No processo legislativo, esse mecanismo se converte 
na construção de normas jurídicas. No direito brasileiro, os tipos de normas que decorrem do processo legisla-
tivo foram previstas no artigo 59 da Constituição Federal. https://direito.idp.edu.br/idp-learning/direito-legisla-
tivo/processo-legislativo 
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Estabelece o Calendário Legislativo das Ses-

sões Ordinárias e das Reuniões Ordinárias das 

Comissões Permanentes da Câmara Municipal 

de Jequitibá para o ano de 2025.   
 
 

º 

º

  
º 

 
 
 

______________________________  

 
¹Art. 37.  A Mesa Diretora compõe-se do Presidente, do Vice-Presidente e do Secretário, com mandato de 02 [dois] 

anos. §1º É vedada a recondução para o mesmo cargo da Mesa na eleição de que trata o §5º do art. 6º 
deste Regimento Interno.  §2º No caso de vacância, à exceção do cargo de Presidente, que será ocupado 
pelo Vice-Presidente, o preenchimento de cargo vago pelo prazo restante do mandato do antecessor 
será feito por meio de eleição, respeitadas as regras do art. 6º.  §3º Durante as reuniões da Câmara 
tomarão assento à mesa o Presidente, o Vice-Presidente, o Secretário, seus substitutos regimentais, na 
ordem em que aparecem no caput, ou qualquer outro Vereador, em caso de ausência ou impedimento 
de todos eles.  

Art. 38. Compete privativamente à Mesa, entre outras atribuições previstas neste Regimento e na Lei Orgânica: I 
– aprovar a proposta do orçamento anual da Secretaria da Câmara e a de pedido de crédito adicional; 
II – emitir parecer de mérito sobre os projetos: a) que proponham alteração deste Regimento; b) que fixe 
o subsídio dos agentes políticos. 
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     Carlos Roberto da Silva – PSDB

Vereador – Presidente da Câmara Municipal de Jequitibá  

 

 

 

      Cesário Alves Moreira Neto – PSD 

     Luciano Henrique Jangola Ribeiro – PSD 
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Certifica Publicação do Projeto de Resolução Legislativa nº 

0001, de 06 de janeiro de 2025, que aprova o calendário 

das sessões ordinárias da Câmara Municipal de Jequitibá 

para a Sessão Legislativa de 2025, de autoria dos Mem-

bros da Mesa Diretora.  
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Gabriel Matias Fernandes de Freitas – Port. nº 02|2025 

Secretário-Geral da Mesa  
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Carlos Roberto da Silva
Vereador - Presidente da Câmara Municipal de Jequitibá 
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Favor  contrário abstenção ausente 

Presidente     

Vice-presidente x    

x    

x    

x    

x    

Secretário x    

x    

x    

 

Favoráveis:    8              Contrários: 0 

Abstenções:  0              Ausências:  0 

Carlos Roberto da Silva
Vereador - Presidente da Câmara Municipal de Jequitibá 
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      Cesário Alves Moreira Neto – PSD 

     Luciano Henrique Jangola Ribeiro – PSD 

       Dilson Resende da Silva - PP 

     Edmilson Wagner Alves - PODEMOS 

     João Vitor Paulo - PSDB

Júnior Gonçalves dos Reis – PP

Romildo Flaviano da Silva – PSDB 

Tiago Felipe Soares dos Santos – REPUBLICANOS
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Estabelece o Calendário Legislativo das Sessões Ordinárias 

e das Reuniões Ordinárias das Comissões Permanentes da 
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Carlos Roberto da Silva
Vereador - Presidente da Câmara Municipal de Jequitibá 
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